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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - O Art. 9º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 

vigorar acrescido do inciso XIII e de seu parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 9º............................................................................................. 

........................................................................................................ 

XIII – apresentar, sem justa causa, crescimento patrimonial 

desproporcional aos vencimentos ou à renda do agente público. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos VII e XIII, 

havendo fundados indícios de crescimento patrimonial desproporcional 

aos seus vencimentos ou à sua renda, caberá ao agente público 

apresentar a documentação necessária que comprove a origem lícita 

dos bens e valores acrescidos.” 

 

Art. 2º - Altera o art. 16, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

acrescentando os §§ 3º e 4º, com as seguintes redações: 

“Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade ou de 

crescimento patrimonial desproporcional aos vencimentos ou à renda 

do agente público, a comissão representará ao Ministério Público ou à 

procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha 

enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. (NR) 

§ 1º ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese de fundados indícios de crescimento patrimonial 

desproporcional aos seus vencimentos ou à sua renda, o agente 

publico terá o prazo de 30 dias para apresentar a documentação 

necessária que comprove a origem lícita dos bens e valores 

acrescidos. 
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§ 4º. O atraso ou a omissão no atendimento do prazo estipulado no 

parágrafo anterior, injustificadamente, acarretará ao agente público a 

pena autônoma de suspensão de até 15 (quinze) dias, cessando os 

efeitos da penalidade após cumprida a obrigação de apresentação a 

documentação comprobatória da origem dos bens e valores 

acrescidos, possibilitada a conversão da suspensão em multa, na base 

de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, 

com a permanência em serviço.” 

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O combate específico à improbidade administrativa, no campo civil, foi 

iniciado com o Decreto-lei Federal n
o
 3.240, de 8-5-1941, que previa o seqüestro e a 

perda os bens de autores de crimes que resultaram prejuízo para a Fazenda 

Pública, desde que resultasse locupletamento ilícito, e subsidiariamente a reparação 

civil do dano e a incorporação ao patrimônio público de bens de aquisição ilegítima 

de pessoa que exercesse ou tivesse exercido função pública, tendo a Constituição 

de 1946 estabelecido a possibilidade de regulamentação legal sobre o seqüestro e o 

perdimento de bens, no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso 

de cargo ou função pública, ou de emprego em entidade autárquica (art. 141, § 3
o
). 

A regulamentação legal veio com a Lei n
o
 3.164/57 (Lei Pitombo-Godói). 

Posteriormente, o Congresso Nacional editou a Lei n
o
 3.502/58 (Lei Bilac Pinto), 

estabelecendo as providências para o combate ao enriquecimento ilícito. 

O AI n
o
 14/69, ao estabelecer nova redação ao art. 150, § 11, da 

Constituição Federal, posteriormente renomeado para art. 153, § 11, pela EC n
o
 

1/69, da mesma maneira que a Constituição de 1946 estabeleceu a possibilidade de 

regulamentação legal sobre o confisco e sobre o perdimento de bens por danos 

causados ao Erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, 

função ou emprego na Administração Pública, direta ou indireta. 

O art. 37, § 4
o
, da Constituição Federal determina que os atos de 
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improbidade administrativa importarão: a suspensão dos direitos políticos; a perda 

da função pública; a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Em atendimento à Constituição Federal foi editada a Lei n
o
 8.429/92, 

resultante do Projeto de Lei nº 1.446/91, estabelecendo as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 

cargo, emprego ou função administrativa pública direta, indireta ou fundacional e 

dando outras providências.
 

Como salienta o constitucionalista Alexandre de Moraes, “para que se 

evite o perigo de uma administração corrupta caracterizada pelo descrédito e pela 

ineficiência, o legislador editou a Lei n
o
 8.429/92, com o intuito de prevenir a 

corrosão da máquina burocrática do Estado”, exigindo “para sua consumação um 

desvio de conduta do agente público, que, no exercício indevido de suas funções, 

afaste-se dos padrões éticos e morais da sociedade, pretendendo obter vantagens 

materiais indevidas ou gerar prejuízos ao patrimônio público, mesmo que não 

obtenha sucesso em suas intenções, como ocorre nas condutas tipificadas no art. 11 

da presente lei”, para concluir que “a lei de improbidade, portanto, não pune a mera 

ilegalidade, mas a conduta ilegal ou imoral do agente público, e de todo aquele que 

o auxilie, voltada para a corrupção” (MORAES, Alexandre de. Constituição 

interpretada e legislação constitucional. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2008  - comentários 

ao artigo 1º da Lei). 

Logicamente, por tratar-se de lei sancionatória, a Lei n
o
 8.429/92 

consagrou a responsabilidade subjetiva do servidor público. 

Não restam dúvidas de que, ao longo desses 18 anos de vigência da 

referida lei, o combate à improbidade administrativa e, conseqüentemente, à 

corrupção, avançou enormemente em nosso País. 

Porém, há necessidade de constantes aperfeiçoamentos, para que se 

evite a perpetuação da chaga da corrupção na Administração Pública, sendo o mais 
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importante deles, a necessidade de possibilitar uma melhor e mais efetiva apuração 

das condutas daqueles agentes públicos que se utilizam de seus cargos e/ou 

funções públicas para enriquecer ilicitamente. 

O inciso VII, do art. 9º da Lei já prevê como ato de improbidade 

administrativa adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, 

emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja 

desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público 

Além disso, a própria exige, em seu artigo 13, que a posse e o 

exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração dos 

bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no 

serviço de pessoal competente, bem como, que essa declaração de bens seja 

anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar o exercício do 

mandato, cargo, emprego ou função. 

A razão dessa norma foi permitir a responsabilização por ato de 

improbidade administrativa do agente público o crescimento patrimonial incompatível 

com seus vencimentos ou renda. 

Não raras vezes, porém, o agente público exerce determinado 

cargo/função pública de dedicação exclusiva e acaba por apresentar crescimento 

patrimonial absolutamente incompatível com seus vencimentos ou à sua renda.  

Fere o princípio da razoabilidade, a legislação exigir ao autor da ação, 

em especial, ao Ministério Público, que uma vez demonstrado o enriquecimento 

desproporcional do agente público cujos vencimentos legais, repita-se, provém 

somente dos cofres públicos, tenha também de demonstrar a origem desses valores 

que, de forma alguma poderiam estar acrescidos no patrimônio do agente. 

Exemplifica-se: Se determinado agente público exerce cargo de 

dedicação exclusiva, cujos vencimentos anuais equivalem a R$ 100.000,00 e o autor 

da ação de improbidade demonstra que seu crescimento patrimonial foi superior a 
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essa quantia, por exemplo, de R$ 1.000.000,00, obviamente, que há uma 

presunção, ainda que relativa, de que os R$ 900.000,00 foram adquiridos fora do 

exercício regular de sua atividade exclusiva no poder público, cabendo, 

conseqüentemente, ao agente público apresentar durante as investigações a origem 

desses valores (herança, valores obtidos com transações financeiras lícitas, 

patrimônio do cônjuge, etc.). 

Não se trata de responsabilidade objetiva para caracterizar o ato de 

improbidade administrativa, mas sim – e somente na hipótese de enriquecimento 

patrimonial desproporcional do agente público – de inversão do ônus da prova, com 

base do princípio constitucional da razoabilidade. 

Dessa forma, o presente projeto de lei apresenta duas alterações, uma 

de ordem material e outra de ordem processual. 

A alteração de ordem material tipifica de maneira específica mais um 

ato de improbidade, criando o inciso XIII, ao artigo 9º da Lei, ao estabelecer 

constituir improbidade administrativa apresentar, sem justa causa, crescimento 

patrimonial desproporcional aos vencimentos ou à renda do agente público. 

A medida processual prevê a inversão do ônus da prova nas hipóteses 

previstas nos incisos VII e XIII do artigo 9º da lei, com base no princípio da 

razoabilidade. 

Essa medida, meramente processual, mantém a responsabilidade 

subjetiva por atos de improbidade administrativa, porém possibilitará um maior e 

mais efetivo combate à corrupção em nosso País, o que é almejado por toda a 

Sociedade. 

Ressalto aos nobres Pares, que esta proposição é o resultado de um 

minucioso estudo, por conter lúcidas e oportunas considerações do Dr. Alexandre de 

Moraes, visando ao aperfeiçoamento da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
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enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2010. 

 
Antonio Carlos Mendes Thame 

Deputado Federal 
PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1946 
 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

decretada pela Assembléia Constituinte.  

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos 

do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 

e 36, respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contém.  

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da 

República.  

 

FERNANDO DE MELLO VIANNA  

 

Presidente  

Georgino Avelino  

1º Secretário  

Lauro Lopes  

2º Secretário  

Lauro Montenegro  

3º Secretário  

Ruy Almeida  

4º Secretário.  
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Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em Assembléia 

Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime representativo, a 

Federação e a República.  

Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido.  

§ 1º A União compreende, além dos Estados, o Distrito Federal e os Territórios.  

§ 2º O Distrito Federal é a Capital da União.  

 

Art. 2º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros ou formarem novos Estados, mediante voto das respectivas 

assembléias legislativas, plebiscito das populações diretamente interessadas e aprovação do 

Congresso Nacional.  

 

TÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS 

 

Art. 141. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

país a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança individual e à 

propriedade, nos têrmos seguintes:  

§ 1º Todos são iguais perante a lei.  

§ 2º Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei.  

§ 3º A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada.  

§ 4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 

direito individual.  

§ 5º É livre a manifestação do pensamento, sem que dependa de censura, salvo 

quanto a espetáculos e diversões públicas, respondendo cada um, nos casos e na forma que a 

lei preceituar pelos abusos que cometer. Não é permitido o anonimato. É assegurado o direito 

de resposta. A publicação de livros e periódicos não dependerá de licença do poder público. 

Não será, porém, tolerada propaganda de guerra, de processos violentos para subverter a 

ordem política e social, ou de preconceitos de raça ou de classe.  

§ 6º É inviolável o sigilo da correspondência.  
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§ 7º É inviolável a liberdade de consciência e de crença e assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos, salvo o dos que contrariem a ordem pública ou os bons 

costumes. As associações religiosas adquirirão personalidade jurídica na forma da lei civil.  

§ 8º Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política, ninguém será 

privado de nenhum dos seus direitos, salvo se a invocar para se eximir de obrigação, encargo 

ou serviço impostos pela lei aos brasileiros em geral, ou recusar os que ela estabelecer em 

substituição daqueles deveres, a fim de atender escusa de consciência.  

§ 9º Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiro (art. 129, 

nº s I e II) assistência religiosa às fôrças armadas e, quando solicitada pelos interessados ou 

seus representantes legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva.  

§ 10 Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade 

municipal. É permitido a tôdas as confissões religiosas praticar nêles os seus ritos. As 

associações religiosas poderão, na forma da lei, manter cemitérios particulares.  

§ 11 Todos podem reunir-se, sem armas, não intervindo a polícia senão para 

assegurar a ordem pública. Com esse intuito, poderá a policia designar o local para a reunião, 

contanto que, assim procedendo, não a frustre ou impossibilite.  

§ 12 É garantida a liberdade de associação para fins lícitos. Nenhuma associação 

poderá ser compulsòriamente dissolvida senão em virtude de sentença judiciária.  

§ 13 É vedada a organização, o registro ou o funcionamento de qualquer partido 

político ou associação, cujo programa ou ação contrarie o regime democrático, baseado na 

pluralidade dos Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem.  

§ 14 É livre o exercício de qualquer profissão, observadas as condições de 

capacidade que a lei estabelecer.  

§ 15 A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Ninguém, poderá nela penetrar à 

noite, sem consentimento do morador, a não ser para acudir a vitimas de crime ou desastre, 

nem durante o dia, fora dos casos e pela forma que a lei estabelecer.  

§ 16 É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interêsse social, mediante prévia e justa indenização 

em dinheiro. Em caso de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, as autoridades 

competentes poderão usar da propriedade particular, se assim o exigir o bem público, ficando, 

todavia, assegurado o direito a indenização ulterior.  

§ 17 Os inventos industriais pertencem aos seus autores, aos quais a lei garantirá 

privilégio temporário ou, se a vulgarização convier à coletividade, concederá justo prêmio.  

§ 18 É assegurada a propriedade das marcas de indústria e comércio, bem como a 

exclusividade do uso do nome comercial.  

§ 19 Aos autores de obras literárias, artísticas ou científicas pertence o direito 

exclusivo de reproduzi-las. Os herdeiros dos autores gozarão dêsse direito pelo tempo que a 

lei fixar.  

§ 20 Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou, por ordem escrita da 

autoridade competente, nos casos expressos em lei.  

§ 21 Ninguém será levado à prisão ou nela detido se prestar fiança permitida em 

lei.  

§ 22 A prisão ou detenção de qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao 

juiz competente, que a relaxará, se não fôr legal, e, nos casos previstos em lei, promoverá a 

responsabilidade da autoridade coatora.  
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§ 23 Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Nas transgressões disciplinares, não cabe o habeas corpus.  

§ 24 Para proteger direito líquido e certo não amparado por habeas corpus , 

conceder-se-á mandado de segurança, seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade 

ou abuso de poder.  

§ 25 É assegurada aos acusados plena defesa, com todos os meios e recursos 

essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os 

nomes do acusador e das testemunhas, será entregue ao prêso dentro em vinte e quatro horas. 

A instrução criminal será contraditória.  

§ 26 Não haverá fôro privilegiado nem juízes e tribunais de exceção.  

§ 27 Ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente 

e na forma de lei anterior.  

§ 28 É mantida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, contanto 

que seja sempre ímpar o número dos seus membros e garantido o sigilo das votações, a 

plenitude da defesa do réu e a soberania dos veredictos. Será obrigatòriamente da sua 

competência o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.  

§ 29 A lei penal regulará a individualização da pena e só retroagirá quando 

beneficiar o réu.  

§ 30 Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  

§ 31 Não haverá pena de morte, de banimento, de confisco nem de caráter 

perpétuo. São ressalvadas, quanto à pena de morte, as disposições da legislação militar em 

tempo de guerra com país estrangeiro. A lei disporá sôbre o seqüestro e o perdimento de bens, 

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso de cargo ou função pública, ou 

de emprêgo em entidade autárquica,  

§ 32 Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do 

depositário infiel e o de inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da lei.  

§ 33 Não será concedida a extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião e, em caso nenhum, a de brasileiro.  

§ 34 Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça; 

nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvada, 

porém, a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra.  

§ 35 O poder público, na forma que a lei estabelecer, concederá assistência 

judiciária aos necessitados.  

§ 36 A lei assegurará:  

I - o rápido andamento dos processos nas repartições públicas;  

II - a ciência aos interessados dos despachos e das informações a que êles se 

refiram;  

III - a expedição das certidões requeridas para defesa de direito;  

IV - a expedição das certidões requeridas para esclarecimento de negócios 

administrativos, salvo se o interêsse público impuser sigilo.  

§ 37 É assegurado a quem quer que seja o direito de representar, mediante petição 

dirigida aos poderes públicos, contra abusos de autoridades, e promover a responsabilidade 

delas.  
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§ 38 Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração 

de nulidade de atos lesivos do patrimônio da União, dos Estados, dos Municípios, das 

entidades autárquicas e das sociedades de economia mista.  

 

Art. 142. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá com os seus bens entrar no 

território nacional, nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO INSTITUCIONAL Nº 14, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969 
 

OS MINISTROS DE ESTADO DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO 

E DA AERONÁUTICA MILITAR, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agosto de 1969, e 

CONSIDERANDO que atos de guerra psicológica adversa e de guerra 

revolucionária ou subversiva, que atualmente perturbam a vida do País e o mantém em clima 

de intranqüilidade e agitação, devem merecer mais severa repressão; 

CONSIDERANDO que a tradição jurídica brasileira, embora contrária à pena 

capital, ou à prisão perpétua, admite a sua aplicação na hipótese de guerra externa, de acordo 

com o direito positivo pátrio, consagrado pela Constituição do Brasil, que ainda não dispõe, 

entretanto, sobre a sua incidência em delitos decorrentes da guerra psicológica adversa ou da 

guerra revolucionária ou subversiva; 

CONSIDERANDO que aqueles atos atingem, mais profundamente, a segurança 

nacional, pela qual respondem todas as pessoas naturais e jurídicas, devendo ser preservada 

para o bem-estar do povo e desenvolvimento pacifico das atividades do País, resolvem editar o 

seguinte Ato Institucional: 

 

 Art. 1º - O § 11 do art. 150 da Constituição do Brasil passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art.150 

................................................................................................................. 

 

§ 11 - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, ou 

confisco, salvo nos casos de guerra externa psicológica adversa, ou 

revolucionária ou subversiva nos termos que a lei determinar. Esta disporá 

também, sobre o perdimento de bens por danos causados ao Erário, ou no 

caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função ou emprego na 

Administração Pública, Direta ou Indireta." 

 

Art. 2º - Continuam em vigor os Atos Institucionais, Atos Complementares, leis, 

decretos-leis, decretos e regulamentos que dispõem sobre o confisco de bens em casos de 

enriquecimento ilícito. 
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Art. 3º - Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos praticados de 

acordo com este Ato Institucional e Atos Complementares dele decorrentes, bem como seus 

respectivos efeitos. 

 

Art. 4º - Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Brasília, 5 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 

Aurélio de Lyra Tavares 

Márcio de Souza e Mello 

Luís Antônio da Gama e Silva 

José de Magalhães Pinto 

Antônio Delfim Netto 

Mário David Andreazza 

lvo Arzua Pereira 

Tarso Dutra 

Jarbas G. Passarinho 

Leonel Miranda 

Edmundo de Macedo Soares 

Antônio Dias Leite Júnior 

Hélio Beltrão 

José Costa Cavalcanti 

CarIos F. de Simas 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969  
 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 

dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional; 

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo 

Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do 

artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968; 

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas a Constituição, compreendida 

no processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal; 

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior 

parte, deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os 

seguintes dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV 

e V; artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, eus 

itens I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d, VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c 

e d, XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus 
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itens I e III; artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c, VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, 

f e g; artigo 11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c, e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 15; 

artigo 16, seu item II e suas alíneas a e b, e seus §§ 1º e suas alíneas a e b, 3º e suas alíneas a 

e b, e 5º; artigo 17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º; 

artigo 20 e seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; artigo 22 

e seus itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e seus 

itens I e II, e seus §§ 1º, alínea a, e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, e seu 

parágrafo único e alíneas a e b; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do artigo 34; artigo 

36 e seus itens I, alíneas a e b, e II, alíneas a, b, c e d; artigo 37 e seu item I; § 2º do artigo 38; 

artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e II; §§ 1º e 2º do 

artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V do artigo 45; 

artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; 

artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; artigo 

52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; artigo 

56; artigo 57 e seu parágrafo único; artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 59 e 

seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b; 

artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo 

único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; 

§ 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 e 

seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 8º; 

artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 79 

caput; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, X, 

XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e seu parágrafo 

único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 90 e seu § 

2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 96; 

artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, caput; artigo 100 e seus itens I, II e 

III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b, II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 

102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; 

artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus 

itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n, item II, alínea c, alíneas a, b e c do item III; artigo 115 

e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, alíneas 

a e c, item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1º 

e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus §§ 1º, 2º e 

3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e alínea b do seu 

item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b, II, III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 127; 

artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; artigo 133 e seus 

itens, seu § 1º, alíneas a e b, e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; artigo 135; artigo 136 e 

seus itens I, II, alínea b, III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c, e seus §§ 2º e 6º; artigo 137; § 1º do 

artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c, e II, alíneas a e b e números 

1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 3º, alíneas a, b e c do 

item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e alíneas a, b e c; artigo 149 e seus 

itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 

30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e 
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seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 

3º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 161 e seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 

163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; artigo 165 e seu parágrafo único; 

artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 e seus §§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 

3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; parágrafo único do artigo 170; 

artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo único; 

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, 

são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas 

aditivas que nela são introduzidas; 

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de 

Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica, 

 

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967: 

 

Art. 1º A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à 

propriedade, nos têrmos seguintes: 

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo 

religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça. 

§ 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei. 

§ 3º A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada. 

4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 

direito individual. O ingresso em juízo poderá ser condicionado a que se exauram 

previamente as vias administrativas, desde que não exigida garantia de instância, nem 

ultrapassado o prazo de cento e oitenta dias para a decisão sobre o pedido.  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1977) 

§ 5º É plena a liberdade de consciência e fica assegurado ao crentes o exercício 

dos cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7907/2010 

19 

§ 6º Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

ninguém será privado de qualquer de seus direitos, salvo se o invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta, caso em a lei poderá determinar a perda dos direitos 

incompatíveis com escusa de consciência. 

§ 7º Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por brasileiros, no têrmos da 

lei, assistência religiosa às fôrças armadas e auxiliares, e, nos estabelecimentos de internação 

coletiva, ao interessados que solicitarem, diretamente ou por intermédio de seus 

representantes legais. 

§ 8º É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica, 

bem como a prestação de informação independentemente de censura, salvo quanto a diversões 

e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos que cometer. É 

assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos não depende de 

licença da autoridade. Não serão, porém, toleradas a propaganda de guerra, de subversão a 

ordem ou preconceitos de religião, de raça ou de classe, e as publicações e exteriorizações 

contrárias à moral e aos bons costumes. 

§ 9º É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas e 

telefônicas. 

§ 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode penetrar nela, à 

noite, sem consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o 

dia, fora dos casos e na forma que a lei estabelecer. 

§ 11 - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, nem de banimento. Quanto à 

pena de morte, fica ressalvada a legislação penal aplicável em caso de guerra externa. A lei 

disporá sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário ou no caso de 

enriquecimento no exercício de função pública. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 11, de 1978) 

§ 12. Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de 

autoridade competente. A lei disporá sôbre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de 

qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao juiz competente, que relaxará, se não fôr 

legal. 

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa delinqüente. A lei regulará a 

individualização da pena. 

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito à integridade física e moral do 

detento e do presidiário. 

§ 15. A lei assegurará ao acusados ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. 

Não haverá fôro privilegiado nem tribunais de exceção. 

§ 16. A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior, no relativo 

ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação do réu. 

§ 17. Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do 

depositário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da 

lei. 

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida. 

§ 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de 

opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro. 
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§ 20. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Nas transgressões disciplinares não caberá habea corpus. 

§ 21. Conceder-se-á mandato de segurança para proteger direito líquido e certo 

não amparado por habeas corpus, seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder. 

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública ou interêsse social, mediante prévia e justa indenização em 

dinheiro, ressalvado o disposto no artigo 161, facultando-se ao expropriado aceitar o 

pagamento em título de dívida pública, com cláusula de exata correção monetária. Em caso de 

perigo público iminente, as autoridades competentes poderão usar da propriedade particular, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior. 

§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as 

condições de capacidade que a lei estabelecer. 

§ 24. À lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como a propriedade das marcas de indústria e comércio e a 

exclusividade do nome comercial. 

§ 25. Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas pertence o direito 

exclusivo de utilizá-las. Êsse direito é transmissível por herança, pelo tempo que a lei fixar. 

§ 26. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar com seus bens no território 

nacional nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei. 

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão para 

manter a ordem. A lei poderá determinar os casos em que será necessária a comunicação 

prévia à autoridade, bem como a designação, por esta, do local da reunião. 

§ 28. É assegurada a liberdade de associação para os fins lícitos. Nenhuma 

associação poderá ser dissolvida, senão em virtude de decisão judicial. 

§ 29 Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, em 

cobrado, em cada exercício, sem que a lei que o houver instituído ou aumentado esteja em 

vigor antes do inicio do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de 

transporte, o imposto sobre produtos industrializados e outros especialmente indicados em lei 

complementar, além do imposto lançado por motivo de guerra e demais casos previstos nesta 

Constituição.  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1977) 

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de petição aos Podêres 

Públicos, em defesa de direito ou contra abusos de autoridade. 

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas. 

§ 32. Será concedida assistência jurídica aos necessitados, na forma da lei. 

§ 33. A sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil será regulada pela lei 

brasileira, em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus. 

§ 34. A lei disporá sôbre a aquisição da propriedade rural por brasileiro e 

estrangeiro residente no país, assim com por pessoa natural ou jurídica, estabelecendo 

condições, restrições, limitações e demais exigências, para a defesa da integridade do 

território, a segurança do Estado e justa distribuição da propriedade. 
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§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições 

administrativas para defesa de direitos e esclarecimento de situações. 

§ 36. A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota. 

 

Art. 154. O abuso de direito individual ou político, com o propósito de subversão 

do regime democrático ou de corrupção, importará a suspensão daqueles direitos de dois a dez 

anos, a qual será declarada pelo Supremo Tribunal Federal, mediante representação do 

Procurador Geral da República, sem prejuízo da ação cível ou penal que couber, assegurada 

ao paciente ampla defesa. 

Parágrafo único. Quando se tratar de titular de mandato eletivo, o processo não 

dependerá de licença da Câmara a que pertencer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

 

Art. 235. O juiz eleitoral, ou o presidente da mesa receptora, pode expedir salvo-

conduto com a cominação de prisão por desobediência até 5 (cinco) dias, em favor do eleitor 

que sofrer violência, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver votado. 

Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido entre 72 

(setenta e duas) horas antes até 48 (quarenta e oito) horas depois do pleito. 

 

Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 

(quarenta e oito) horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter qualquer eleitor, 

salvo em flagrante delito ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime 

inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto. 

§1º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, durante o exercício 

de suas funções, não poderão ser detidos ou presos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma 

garantia gozarão os candidatos desde 15 (quinze) dias antes da eleição. 
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§2º Ocorrendo qualquer prisão o preso será imediatamente conduzido à presença 

do juiz competente que, se verificar a ilegalidade da detenção, a relaxará e promoverá a 

responsabilidade do coator. 

 

Art. 237. A interferência do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de 

autoridade, em desfavor da liberdade do voto, serão coibidos e punidos. 

§1º O eleitor é parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes a 

responsabilidade, e a nenhum servidor público, inclusive de autarquia, de entidade paraestatal 

e de sociedade de economia mista, será lícito negar ou retardar ato de ofício tendente a esse 

fim. 

§2º Qualquer eleitor ou partido político poderá se dirigir ao Corregedor Geral ou 

Regional, relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura de investigação para apurar ato 

indevido do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em benefício de 

candidato ou de partido político. 

 

§3º O Corregedor, verificada a seriedade da denúncia procederá ou mandará 

proceder a investigações, regendo-se estas, no que lhes for aplicável, pela Lei nº 1.579, de 18 

de março de 1952. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 
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ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  

 

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 

pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.  

 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  

 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 

beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 

ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 

sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 

resultante do enriquecimento ilícito.  

 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 

enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, e 

notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 

por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  
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II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 

ou terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 

contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 

vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 

serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
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1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  
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IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  
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§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 

bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 

sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 

a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo .  

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 

prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 

822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado  

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
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§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 

21 de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  

 

 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  
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FERNANDO COLLOR 

Célio Borja  

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.240, DE 8 DE MAIO DE 1941 
 

Sujeita a sequestro os bens de pessoas 

indiciadas por crimes de que resulta prejuizo 

para a fazenda pública, e outros  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam sujeitos a sequestro os bens de pessoa indiciada por crime de que 

resulta prejuizo para a fazenda pública, ou por crime definido no Livro II, Títulos V, VI e VII 

da Consolidação das Leis Penais desde que dele resulte locupletamento ilícito para o 

indiciado.  

 

Art. 2º O sequestro é decretado pela autoridade judiciária, sem audiência da parte, 

a requerimento do ministério público fundado em representação da autoridade incumbida do 

processo administrativo ou do inquérito policial.  

§ 1º A ação penal terá início dentro de noventa dias contados da decretação do 

sequestro.  

§ 2º O sequestro só pode ser embargado por terceiros.  

 

Art. 3º Para a decretação do sequestro é necessário que haja indícios veementes da 

responsabilidade, os quais serão comunicados ao juiz em segredo, por escrito ou por 

declarações orais reduzidas a termo, e com indicação dos bens que devam ser objeto da 

medida.  

 

Art. 4º O sequestro pode recair sobre todos os bens do indiciado, e compreender 

os bens em poder de terceiros desde que estes os tenham adquirido dolosamente, ou com 

culpa grave.  

Os bens doados após a pratica do crime serão sempre compreendidos no 

sequestro.  

§ 1º Quanto se tratar de bens moveis, a autoridade judiciária nomeará depositário, 

que assinará termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e de assumir 

todas as responsabilidades a este inerentes.  

§ 2º Tratando-se de imoveis:  

1) o juiz determinará, ex-officio, a averbação do sequestro no registo de imoveis;  

2) o ministério público promoverá a hipoteca legal em favor da fazenda pública.  

 

Art. 5º Incumbe ao depósitario, alem dos demais atos relativo ao cargo:  
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1) informar à autoridade judiciária da existência de bens ainda não compreendidos 

no sequestro;  

2) fornecer, à custa dos bens arrecadados, pensão módica, arbitrada pela 

autoridade judiciária, para a manutenção do indiciado e das pessoas que vivem a suas 

expensas;  

3) prestar mensalmente contas da administração.  

 

Art. 6º Cessa o sequestro, ou a hipoteca:  

1) se a ação penal não é iniciada, ou reiniciada, no prazo do artigo 2º, parágrafo 

único;  

2) se, por sentença, transitada em julgado, é julgada extinta a ação ou o réu 

absolvido.  

 

Art. 7º A cessação do sequestro, ou da hipoteca, não exclue:  

1) tratando-se de pessoa que exerça, ou tenha exercido função pública, à 

incorporação, à fazenda pública, dos bens que foram julgado de aquisição ilegítima;  

2) o direito, para a fazenda pública, de pleitear a reparação do dano de acordo com 

a lei civil.  

 

Art. 8º Transitada em julgado, a sentença condenatória importa a perda, em favor 

da fazenda pública, dos bens que forem produto, ou adquiridos com o produto do crime, 

ressalvado o direito de terceiro de boa fé.  

 

Art. 9º Se do crime resulta, para a fazenda pública, prejuizo que não seja coberto 

na forma do artigo anterior, promover-se-á, no juizo competente, a execução da sentença 

condenatória, a qual recairá sobre tantos bens quantos bastem para ressarci-lo.  

 

Art. 10. Esta lei aplica-se aos processos criminais já iniciados na data da sua 

publicação.  

 

Rio de Janeiro, em 8 de maio de 1941, 120º da Independência e 53º da República.  

 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa.  

 

LEI Nº 3.164, DE 1º DE JUNHO DE 1957 
(Revogada pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992) 

 

Provê quanto ao disposto no parágrafo 31, 2ª 

parte, do art. 141, da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  

  

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º São sujeitos a sequestro e à sua perda em favor da Fazenda Pública os bens 

adquiridos pelo servidor público, por influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de 

emprêgo em entidade autárquica, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que tenha 

aquêle incorrido.  

§ lº - As medidas prescritas neste artigo serão decretadas no juízo civil, 

observadas as disposições da lei processual.  

§ 2º - O processo será promovido por iniciativa do Ministério Público ou de 

qualquer pessoa do povo.  

 

Art. 2º A extinção da ação penal ou a absolvição do réu incurso nos crimes 

capitulados no Título XI da Parte Especial do Código Penal ou em outros crimes funcionais, 

de que resulte locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à Fazenda Pública dos bens 

de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de terceiros de boa fé.  

 

Art. 3º É instituido o registro público obrigatório dos valores e bens pertencentes 

ao patrimônio privado de quantos exerçam cargos ou funções públicas da União e entidades 

autárquicas, eletivas ou não.  

§ 1º - O registro far-se-á no Serviço do Pessoal competente, mediante declaração 

do servidor público, incidindo na pena de demissão do serviço público o que fizer falsa 

declaração.  

§ 2º - O registro compreenderá, móveis, imóveis, semoventes, dinheiro, títulos e 

ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, excluídos os objetos e 

utensílios de uso doméstico cuja soma não exceda de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).  

§ 3º - A declaração será atualizada bienalmente, podendo a autoridade a que 

estiver subordinado o servidor exigir a comprovação da legitimidade da procedência dos bens 

acrescidos ao patrimônio do servidor.  

§ 4º - O registro prévio é condição indispensável à posse do servidor público e 

deverá ser obrigatòriamente atualizado antes do seu afastamento do cargo ou função.  

§ 5º - A declaração de que trata êste artigo compreende os bens do casal.  

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 1 de junho de 1957; 136º da Independência e 69º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

Nereu Ramos  

Antonio Alves Câmara  

Henrique Lott  

José Carlos de Macedo Soares  

José Maria Alkmim  

Lucio Meira  

Mario Meneghetti  

Clovis Salgado  

Parsifal Barroso  

Henrique Fleiuss  
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Mauricio de Medeiros  

 

LEI Nº 3.502, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1958 
(Revogada pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992) 

 

Regula o seqüestro e o perdimento de bens nos 

casos de enriquecimento ilícito, por influência 

ou abuso de cargo ou função.  

  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O servidor público, ou o dirigente, ou o empregado de autarquia que, por 

influência ou abuso de cargo ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito 

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.  

§ 1º A expressão "servidor público" compreende todas as pessoas que exercem na 

União, nos Estados, nos Territórios, no Distrito Federal e nos municípios, quaisquer cargos, 

funções ou empregos, civis ou militares, quer sejam eletivos quer de nomeação ou contrato, 

nos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário.  

§ 2º Equipara-se ao dirigente ou empregado de autarquia, para os fins da presente 

lei, o dirigente ou empregado de sociedade de economia mista, de fundação instituída pelo 

Poder Público, de emprêsa incorporada ao patrimônio público, ou de entidade que receba e 

aplique contribuições parafiscais.  

 

Art. 2º Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os fins desta lei:  

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem as formalidades previstas em leis, 

regulamentos, estatutos ou em normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou 

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º e seus parágrafos;   

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das entidades mencionadas no art. 

1º e seus parágrafos a indivíduos ou instituições privadas, ainda que de fins assistenciais ou 

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização prévia do órgão que tenha 

competência expressa para deliberar a êsse respeito;   

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imóvel, ou de qualquer outra 

vantagem econômica, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente;   

d) a percepção de vantagem econômica por meio de alienação de bem móvel ou 

imóvel, por valor sensivelmente superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;   

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da aquisição de bem móvel ou 

imóvel por preço sensivelmente inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;   

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada de veículos, máquinas e 

materiais de qualquer natureza de propriedade da União, Estado, Município, entidade 

autárquica, sociedade de economia mista, fundação de direito público, emprêsa incorporada 

ao patrimônio da União ou entidade que receba e aplique contribuições parafiscais e, bem 

assim, a dos serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários de qualquer dessas 

entidades.   

Parágrafo único. Para a caracterização do enriquecimento ilícito, previsto nas 

letras a, b, c, d, e e f dêste artigo, deverá ser feita a prova de que o responsável pela doação 
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(letra b) ou o beneficiário (letras a, c, d, e e f) está incluído entre as pessoas indicadas no art. 

1º e seus parágrafos e ainda:   

1) no caso da letra b, a de que o doador tem interêsse político ou de outra natureza 

que direta ou indiretamente, possa ser ou haja sido beneficiado pelo seu ato;   

 

2) nos casos das letras c, d e e, a de que o doador (letra c), o adquirente (letra d) 

ou o alienante (letra e) tem interêsse que possa ser atingido ou que tenha sido amparado por 

despacho, decisão, voto, sentença, deliberação, nomeação, contrato, informação, laudo 

pericial, medição, declaração, parecer, licença, concessão, tolerância, autorização ou ordem de 

qualquer natureza, verbal, escrita ou tácita, do beneficiário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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